
ANEXO I 

FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO DE PROFESSOR 

I. Identificação do candidato 
Nome completo: 

RG: Org Exp: UF 
: 

CPF: 

Data de nascimento: Sexo: Estado Civil: 

Naturalidade: Nacionalidade: 

II. Endereço 
Rua/Av: Bairro: 

CEP: Cidade: UF: 

Telefones fixos: Telefone celular: 

E-mail: 
III. Formação Acadêmica/Titulação 
Doutorado: 

Instituição: País: 

Orientador: 

Título da Tese: 

Data início: Data fim: 

IV. Experiência Internacional de Formação 
Doutorado Sanduíche: ( ) SIM ( ) NÃO 

Instituição: País: Ano: 

Orientador: 

Pós-Doutorado: ( ) SIM ( ) NÃO 

Instituição: País: Ano: 

Data início: Data fim: 

V. Dados da Instituição de Origem 
Nome da Instituição: 

Mês/Ano Contratação: 

Cargo/Nível Regime de Trabalho: 

Departamento: 

Carga horária na Instituição: Carga horária para o programa de 
pós-graduação - PPQB: 

Faz Parte de Outro Programa de Pós- 
Graduação como docente? 

permanente colaborador 



 
Bolsista de Produtividade em Pesquisa ou de Produtividade 
em Desenvolvimento Tecnológico e 
Extensão Inovadora do CNPq ? 

Nível da Bolsa:   

( ) NÃO ( ) SIM Vigência: até /  

Bolsista de Produtividade em Pesquisa ou de Produtividade 
em Desenvolvimento Tecnológico e 
Extensão Inovadora de alguma outra agência 

Nível da Bolsa:   

Agência? Vigência: até /  

( ) NÃO ( ) SIM Qual? 

Link do Grupo de Pesquisa cadastrado no CNPq? 

VI. Dados do Laboratório 
Nome do Laboratório: 

Cite a infraestrutura e quais os principais equipamentos que podem ser 
disponibilizados para os alunos do PPQB. 

 
 

 
Local e data: 

 

 
Assinatura



ANEXO II 

 
TERMO DE COMPROMISSO – Proposta de Integração 

 
Ao Colegiado do Programa de Pós-Graduação solicito, por meio deste, 

 

Nome do Candidato: 
 

Instituição a que está vinculado: 
 

Linha de Pesquisa que irá compor: 

 

Identidade: CPF: Matrícula/SIAPE: 

Telefone: Email: 

Linha de pesquisa do PPQB: 
 

 
Credenciamento na condição de Docente Permanente, na linha de pesquisa citada no edital e pelo 
presente TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE, que assumo o compromisso 
institucional de me dedicar 15 horas semanais para o programa de Pós-Graduação em Química 
Biológica e que a minha participação em outros Programas de Pós-Graduação stricto sensu não 
ultrapassa o limite estabelecido pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, 
por meio da Portaria supracitada. A carga horária destinada às atividades do programa será dividida 
entre horas em sala de aula e, o restante, alocado em atividades vinculadas às necessidades do 
Programa como orientação e demais ações previstas no plano de trabalho. Declaro ainda estar ciente 
e de acordo com o Regimento Interno do Programa para Credenciamento, Recredenciamento e 
Descredenciamento do PPQB. 

 

 
Local e Data: 
 
 
 

 
Docente Candidato



ANEXO III 

 
PLANO DE TRABALHO DOCENTE 

 
O Plano de Trabalho deverá ser elaborado de acordo com o Documento de 

Área Ciências Biológicas II 
                    CB_II_DOCAREA_2025_2028.pdf 

 
 

 
1. MEMORIAL DESCRITIVO (limite máximo de 02 páginas) 
1.1 Memorial acadêmico simples (máximo 5 páginas, Times, tamanho 12, espaçamento simples), 
apresentando a relação e articulação entre a experiência acadêmica no transcurso da formação e a 
qualificação profissional-acadêmica com indicação das produções mais qualificadas; 

 
2. ATIVIDADES DE ENSINO (limite máximo de 03 páginas) 
2.1 Indicação e justificativa da contribuição em componente curricular(s) obrigatória(s) da grade 
curricular do PPQB; 
2.2 Indicação e justificativa da contribuição em pelo menos um componente curricular eletivo da grade 
curricular do PPQB (a justificativa deve estar embasada na formação do Docente); 
2.3. Descrição e justificativa da contribuição em ao menos um componente Curricular novo ao PPQB, 
com proposição de título, ementa e bibliografia (a justificativa deve estar embasada na formação do 
Docente e seu interesse de pesquisa e orientações):*Os componentes curriculares obrigatórios e eletivos, 
bem como as ementas, estão disponíveis em http://www.urca.br/ppqb/disciplinas-do-programa/ 

 
3. ATIVIDADES DE PESQUISA (limite máximo de 02 páginas) 
3.1 Descrição de projetos de pesquisa em andamento com interdisciplinaridade na área CBII (Fisiologia, 
Bioquímica e Biologia Molecular, Farmacologia, Biofísica e Morfologia), como coordenador e/ou 
colaborador, manifestando a possível aderência entre tema e/ou área dos projetos com a Linha de 
Pesquisa pretendida; 
3.2 Descrição de recursos aprovados, como coordenador e/ou colaborador de projeto, em agências de 
fomento (em período anterior ou atual, se houver); 
3.3 Apresentação de possíveis projetos de pesquisa que visam a desenvolver junto ao programa levando em 

consideração as áreas inerentes da CBII Fisiologia, Bioquímica e Biologia Molecular, Farmacologia, 
Biofísica e Morfologia e ODS diretamente relacionados  
(https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/avaliacao/sobre-a-
avaliacao/areas-avaliacao/sobre-as-areas-de-avaliacao/colegio-de-ciencias-da-vida/ciencias-
biologicas/CB_II_DOCAREA_2025_2028.pdf); 

3.4 Projetos em outros temas sem a demonstração evidente da interdisciplinaridade com a área CBII (Fisiologia, 
Bioquímica e Biologia Molecular, Farmacologia, Biofísica e Morfologia) serão reprovados; 

 
4 ATIVIDADES DE EXTENSÃO (limite máximo de 02 páginas) 
4.1 Descrição de projetos de extensão em andamento, como coordenador e/ou colaborador, 
manifestando a possível aderência entre tema e/ou área dos projetos com a Linha de atuação pretendida; 
4.2 Descrição de recursos aprovados, como coordenador e/ou colaborador de projeto, em agências de 
fomento (em período anterior ou atual, se houver); 
4.3 Apresentação de possíveis projetos de extensão que visa a desenvolver junto ao programa; 

 
5 ATIVIDADES DE IMPACTO SOCIAL (limite máximo de 02 páginas) 



5.1 Descrição de projetos em andamento, como coordenador e/ou colaborador, manifestando a possível 
aderência entre tema e/ou área dos projetos com a Linha de atuação pretendida vinculadas a atividades 
definidas na lista CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas), sem subclasses, disponível 
em (https://concla.ibge.gov.br/) visando as atividades de transferência de conhecimento para a sociedade, 
ressaltando os impactos na geração direta de emprego e renda, na criação de novas empresas ou 
organizações sociais, no licenciamento de processos ou produtos, ou na melhoria na qualidade de vida 
da população local; 
5.2 Apresentação de possíveis projetos que pretenda desenvolver junto ao Programa visando as 
atividades de transferência de conhecimento para a sociedade, ressaltando os impactos na geração direta 
de emprego e renda, na criação de novas empresas ou organizações sociais, no licenciamento de 
processos ou produtos, ou na melhoria na qualidade de vida da população local. 



ANEXO IV 

BAREMA PARA PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO ACADÊMICO 
 
 

 Formação Pessoal (últimos 10 anos) 
Quantida
de de item 
declarado 

Peso do item 
multiplicado pela 

quantidade de item 
declarado 

Total 

1. 

Certidão ou declaração de pós-doutorado 
emitida por programa de pós-graduação 
reconhecido pela CAPES, ou IES na área de 
CBII (10 Pontos) ou em áreas afins do PPG 
fora de CBII (08 pontos/cada) (Ver anexo) 

      

2. Diploma de Doutorado vinculado a PPG na 
área de CBII (15 pontos) 

      

3. 
Diploma de Doutorado vinculado a PPG fora 
da área de CBII (10 pontos) 

      

4. 
Especialização lato sensu na área de CBII ou 
em áreas afins do PPG (05 pontos) 

      

5. 
Magistério do Ensino Superior (2,0 pontos por 
cada semestre) limitado a 20 pontos 

      

  
Produção Técnica Livro e Capítulos  

(últimos 5 anos) 

Quantida
de de item 
declarado 

Peso do item 
multiplicado pela 

quantidade de 
itemdeclarado 

Total 

6. 

Editor de Livro publicado fora do Brasil com 
ISBN na área de atuação de CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS II ou na área de atuação do 
programa descritas neste edital (7,0 pontos 
cada). 

      

7. 

Editor de Livro publicado no Brasil com ISBN 
na área de atuação de CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS II ou na área de atuação do 
programa descritas neste edital (6,0 pontos 
cada). 

      



8. 

Autor de Capítulo de livro publicado fora do 
Brasil com ISBN na área de atuação de 
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II ou na área de 
atuação do programa descritas neste edital 
(4,0 pontos cada). 

      

9. 

Autor de Capítulo de livro publicado no Brasil 
com ISBN na área de atuação de CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS II ou na área de atuação do 
programa descritas neste edital (3,0 pontos 
cada). 

   

 Produção Técnica Artigos (últimos 5 anos) 

Item 
declarado 

Informar o Valor do 
fator de impacto 
(FI), Citescore e 
bônus de autoria 

(conforme exemplo) 

Somatóri
o Total 

Exemplo 

Artigo 
(Q1) 

FI revista = 4,5 
Citescore = 6,5 

Bônus de autoria = 8 

10+6,5+4,
5+8 = 29,0 

Artigo 
(Q3) 

FI revista = 6,3 
Citescore = 2,7 

Bônus de autoria=10 

6+6,3+2,7
+10 = 28,0 

Artigo sem 
conceito 
percentil 

FI revisa = 0 
Citescore = 0 

Bônus de autoria=1 

0+0+0+1 
= 1 

10. 

Artigo publicado em periódicos especializados 
com percentil Q1 na área de atuação de 
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II ou na área de 
atuação do programa descritas neste edital (10 
pontos cada) 

   

11. 

Artigo publicado em periódicos especializados 
com percentil Q2 na área de atuação de 
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II ou na área de 
atuação do programa descritas neste edital 
(8,0 pontos cada). 

   

12. 

Artigo publicado em periódicos especializados 
com percentil na área de atuação de 
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II ou na área de 
atuação do programa descritas neste edital 

   



(6,0 pontos cada). 

13. 

Artigo publicado em periódicos especializados 
com percentil Q4 na área de atuação de 
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II ou na área de 
atuação do programa descritas neste edital 
(4,0 pontos cada). 

   

14. 

Artigo publicado em periódicos internacional 
especializados com sem percentil na área de 
atuação na área de atuação de CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS II ou na área de atuação do 
programa descritas neste edital (2,0 pontos 
cada) 

   

15. 

Artigo publicado em periódico nacional sem 
percentil na área de atuação de CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS II ou na área de atuação do 
programa descritas neste edital (1,0 pontos 
cada). 

   

16. 

Produto patenteado / Pedido de Patente 
depositado na área de atuação de CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS II ou na área de atuação do 
programa descritas neste edital (10 pontos 
cada). 

   

 Atuação em Pesquisa (últimos 5 anos) 
Quantidad
e de item 
declarado 

Peso do item 
multiplicado pela 

quantidade de item 
declarado 

Total 

17. 

Membro de comissão organizadora de evento 
científico, eventos, congressos, exposições e 
feiras - internacional (2,0 pontos cada), 
nacional (1,0 ponto cada), local ou regional (0,5 
ponto cada) na área de atuação do programa 
descritas neste edital. 

   

18. 

Para cada trabalho/resumo evento 
científico/congresso internacional (2,0 pontos 
cada), nacional (1,0 ponto cada), local ou 
regional (0,5 ponto cada) na área de atuação 
do programa descritas neste edital. 

   

19. 

Curso de curta duração ministrado (com carga 
horária mínima de 8 horas) internacional (2,0 
ponto cada) e nacional (1,0 ponto cada) na área 
de atuação do programa descrito neste edital. 

   

20. 

Cursos Realizados na área de atuação do 
programa com carga horária mínima de 20h 
(1,0 ponto cada) na área de atuação do 
programa descritas neste edital. 

   



21. 

Certidão ou declaração de participação em 
bancas de trabalhos de conclusão de curso de 
especialização ou graduação (0,5 ponto cada), 
mestrado (2,0 ponto) e doutorado (3,0 pontos) 
na área de atuação do programa. 

   

22. 

Certidão ou declaração de participação em 
bancas de trabalhos de qualificação de 
mestrado (1,0 ponto) ou doutorado (2,0 
pontos) na área de atuação do programa. 

   

23. 

Certidão ou declaração de participação em 
bancas como membro titular de mestrado (2,0 
ponto) ou doutorado (3,0 pontos) na área de 
atuação do programa. 

   

24. 

Certidão ou declaração de participação em 
comissão de avaliação de projetos de pesquisa 
de agências de fomento internacionais. (2,0 
pontos cada) ou nacional (1,0 pontos cada). 

   

25. 

Certidão ou declaração de participação em 
comissão de avaliação de evento científico ou 
projetos PIBIC do CNPq, FUNCAP ou outras 
instituições de fomento à pesquisa. (0,5 ponto 
cada) 

   

26. 

Certidão ou declaração ou email comprovando 
a participação como parecerista ad-hoc em 
periódico científico internacional ou nacional 
com/sem Percentil (tabela). Parecer emitido 
em revistas Q1 (4,0 pontos cada), parecer 
emitido em revistas Q2 (3,0 pontos cada), 
parecer emitido em revistas Q3 (2,0 pontos 
cada) parecer emitido em revistas Q4 (2,0 
pontos cada) e parecer emitido em revistas sem 
percentil (0,5 pontos cada) 

   

27. 
Premiação de sociedades ou em eventos 
científicos na área de atuação do programa 
(2,5 pontos cada). 

   

28. 

Certidão ou declaração de Orientação de 
doutorado aprovado vinculado a instituição de 
reconhecida pelo MEC na área de atuação do 
programa (5,0 pontos cada) 

   

29. 

Certidão ou declaração de Coorientação de 
doutorado aprovado vinculado a instituição de 
reconhecida pelo MEC na área de atuação do 
programa (3,0 pontos cada) 

   

30. 

Certidão ou declaração de Orientação de 
mestrado aprovado vinculado a instituição de 
reconhecida pelo MEC na área de atuação do 
programa (3,5 pontos cada) 

   



31. 

Certidão ou declaração de Coorientação de 
mestrado aprovado vinculado a instituição de 
reconhecida pelo MEC na área de atuação do 
programa (2,0 pontos cada) 

   

32. 

Certidão ou declaração de Orientação de 
iniciação científica vinculado a instituição de 
reconhecida pelo MEC na área de atuação do 
programa (1,0 pontos cada) 

   

33. 

Certidão ou declaração de Orientação de 
trabalho de conclusão de Especialização 
aprovado vinculado a instituição de 
reconhecida pelo MEC na área de atuação do 
programa (1,5 pontos cada) 

   

34. 

Certidão ou declaração de Orientação de 
trabalho de conclusão de Curso de Graduação 
aprovado vinculado a instituição de 
reconhecida pelo MEC na área de atuação do 
programa (1,0 ponto cada). 

   

35. 

Participação como palestrante, conferencista 
ou debatedor em evento científico 
internacional (3,0 pontos cada), nacional (2,0 
pontos cada), local ou regional (1,0 pontos 
cada) na área de atuação do programa descrito 
neste edital. 

   

Total Geral da Pontuação obtida 
 

  

 
A comissão avaliadora terá especial atenção às seguintes observações sobre a comprovação do 

curriculum: 

OBS. 1: As cópias dos documentos dos itens listados acima deverão OBRIGATORIAMENTE 
ser anexados na mesma sequência indicada no arquivo em PDF solicitado; 

OBS. 2: A comprovação documentos de Orientação/Coorientação devem ser Certidão ou 
declaração emitidas pelo Coordenador do programa; referente a trabalho de conclusão de 

Curso de Graduação devem ser emitidas pelo chefe de departamento; Orientação de trabalho 
de conclusão de Especialização devem ser emitidas pelo coordenador do curso; Orientação de 

iniciação científica deve ser emitidas pela Pro-reitoria de pesquisa  

 

OBS. 3: A comprovação dos artigos científicos será feita através da apresentação da cópia da 
primeira página do artigo APENAS, contendo título da revista, autores e instituições filiadas; 

OBS. 4: Para critério de bônus de autoria será utilizado: 
  

Artigo em periódico 1º autor(a) ou último autor, ou autor 15,0 pontos 



conceito Q1 e Q2 correspondente 

Demais posição na autoria 8,0 pontos 

Artigo em periódico 
conceito Q3 e Q4 

1º autor(a) ou último autor, ou autor 
correspondente 

10,0 pontos 

Demais posição na autoria 6,0 pontos 

Artigo em periódico 
sem conceito percentil 

1º autor(a) ou último autor, ou autor 
correspondente 

5,0 pontos 

Demais posição na autoria 3,0 pontos 

 

OBS. 5: A comprovação dos livros publicados será feita através da apresentação da cópia da 
página de título e da ficha catalográfica APENAS; 

OBS. 6: A comprovação dos capítulos de livros publicados será feita através da apresentação 
da cópia da página de título, da ficha catalográfica e da primeira página do capítulo, onde 

constam os nomes dos autores APENAS; 

OBS. 7: O fator de impacto atualizado da revista informada pode ser obtido na lista do Fator 
de Impacto (FI) a ser consultada usando ISSN da revista ou o nome do periódico em 

https://jcr.clarivate.com/jcr/home. Quando não houver FI será considerado zero. 

OBS. 8: O valor do CiteScore (base Scopus - https://www.scopus.com/sources.uri) do ano 
corrente pode ser consultado usando ISSN da revista ou o nome do periódico na linha ENTER 
TITLE e clicar SEARCH, verificar o valor obtido. Quando não houver CiteScore (base Scopus) 

será considerado zero. Exemplo: 

 

 

OBS. 9: A referência para publicação em periódicos considera os indicadores objetivos do 
CiteScore (base Scopus) (https://www.scopus.com/sources.uri) do ano corrente. Ao inserir o 

nome do periódico na linha ENTER TITLE e clicar SEARCH, verificar o HIGHEST 



PERCENTILE obtido. Desta forma, a Qualificação do periódico seguirá o seguinte indicador 
Qualis, Exemplo: 

 

Tabela equivalência CiteScore (base Scopus)/Quartil 

Percentil (HIGHEST PERCENTILE) Conceito 

75 < P < 100 Q1 

50 < P < 74 Q2 

25< P < 49 Q3 

0 < P < 24 Q4 

 

OBS. 10: A referência para publicação em periódicos considera os indicadores objetivos do 
Percentil (HIGHEST PERCENTILE) do ano corrente podem ser verificadas no 

https://www.scimagojr.com/journalsearch.php. Ao inserir o nome do periódico ou ISSN na 
linha busca. Desta forma, a Qualificação do periódico seguirá o seguinte indicador Qualis, 

Exemplo: 

 

 
A contagem da pontuação dos artigos em cada categoria com base no conceito da tabela 

acima será acrescida do valor do fator de impacto atualizado da revista informada somado ao 
valor de CiteScore (base Scopus) e bônus de autoria correspondente conforme exemplificado. 
Somente será computada para efeito de pontuação, a documentação diretamente relacionada 

aos itens avaliativos da ficha de pontuação. 
 
 


